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Presidente: "Boa noite a todos, sob e proteção de Deus e, em nome do povo Albêrtinense, iniciamos

nossos trabalhos. Peço à secretária que inicie a ordem do dia."

Pauta da Sexta Sessão Ordinária a ser realizada no dia 04 de maio de 2026, agendada para

as l9h30min.

| - Primeira PaÉe: Expediente

1- AÍa00512026

II- Segunda Parte: Expediente

1- LeituÍa e Distribuição do Projeto de Lei/legislativo n' 009/2026, que "Denomina o

Laboratório de Ciências da Escola Municipal Antônio Feneira como 'Laboratório Maria

Benedita Conceição', e dá outras providências;"

2- Leitura e Distribuição do Projeto de Leillegislativo n" 01012026, que "Denomina o

Laboratório de Informática da Escola Municipal Antônio Ferreira como 'Laboratório

Tereza Bento Furlaneto', e d.í outras providências;"

3- Leitura e Distribuição do Projeto de Lei/legislativo n" 01112026, que "Denomina o Deck

do Lago Municipal Prefeito Rovilson Edivino Feneira §ê) como'Deck Antônio Cacco

Filho', e dá outras providências;"

Ordem do dia

Proietos de Leis em Distribuicão

Ata
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Proietos de Leis em votação

l- Parecer Conjunto da CLJRF, CFOTC e CSPES ao Projeto de LeilExecutivo n' 02012026;

2- Projeto de Lei/Executivo n' 02012026, que "Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei
orçamentária do exercício de 2027 e dá outras providências;"

3- Parecer Conjunto da CLJRF, CFOTC e CSPES ao Projeto de Leillegislativo n" 00812026;

4- Projeto de Lei/legislativo n" 008/2026, que "Denomina a garagem da Escola Municipal Antônio
Ferreira como'Garagem Vanuza Aparecida de Souza Brentegani, e dá outras providências;"

l - Requerimento n' 00512026, dispôe sobre "convocação do Secretririo Municipal de

Cultura, para que compareça a esta Casa Legislativa, em data a ser designada, a fim de

prestar esclarecimentos acerca da Feira Noturna realizada no Município de Albertina".

Mocões

2- Moçâo de Congratulação n" 00212026, ao Grupo Boiadeiros de Palavras;

Requerimentos

Indicacões
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l- Indicação n" 013/2026, dispõe sobre "a possibilidade de o Poder Executivo regularizar e
promover melhorias na ponte que dá acesso à residência das moradoras Maria Jose

Esperança e Rebeca Ângelo;"

2- Indicação n" 01412026, dispõe sobre "a possibilidade de o Poder Executivo instalar uma

caixa de captação de águas pluviais na Rodovia Sebastião Luiz, nas proximidades da

residência do Seúor Crésio Campaúari e do Restaurante do Pedrada;"

3- Indicação n' 01512026, dispõe sobre "a possibilidade de o Poder Executivo adotar

medidas necessárias para solucionar o problema de mau cheiro no Bairro Divino Espírito

Santo, ocasionado pela existência de chiqueiro localizado em área próxima às

residências;"

4- Indicação n" 01612026, dispõe sobre "a possibilidade de o Poder Executivo realizar

operaçâo tapa-buracos na Rua João Gabriel de Melo, nas proximidades dos números 69 a

184, bem como nas imediações do no 35 da Avenida Alexandre Vilela."

III- Terceira Parte: Expediente

l - Chamada final.

Presidêntei Boa noite a todos, declaro encerrada esta sessão,

Leandro Luiz

Presidente da Câmara
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Ata n" 005/2026

Sessão Ordinária

Ata da Quinta Sessão Ordinária" do Segundo ano Legislativo da Décima Sétima Legislatura

da Câmara Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais. No dia 20 de abril de 2026, às

dezenove horas e trinta minutos, nas dependências do Prédio "Sebastião Facanali", realizou-se a

Quinta Sessão Ordinaria da Câmara Municipal de Albertina/MG, presidida pelo Seúor Leandro

Luiz, Presidente da Câmara e Secretariada por mim, Rose Márcia de Cássia Rinco Campanhari,

Secretríria. Presentes os seguintes Vereadores: Benedita Garcia Rafael, Carlos Alberto Monteiro,

Elvira Cacco Calauto, Ivan Marques Carmo, Leandro Luiz, Odair José Furlaneto, Rose Márcia de

Cássia Rinco Campanhari e Waldir Aparecido de Lima. Ausente o Vereador Tarcizo Luiz. Havendo

quórum regimental, o Senhor Presidente abriu a Sessão pronunciando as seguintes palavras: "SOB

A PROTEÇÃO DE DEUS E EM NOME DO POVO ALBERTINENSE INTCIAMOS NOSSO

TRABALHO". Na sequência, foi solicitada à Seúora Secretríria a leitura da Ata da Sessão

Ordinária n'00412026, a qual foi aprovada por unanimidade. Na ordem do dia estavam em pauta os

seguintes assuntos: l-Offcio CGMl3l2026, encaminhando Plano de Sustentabilidade lDeclaração;2-

Oficio Gabinete n" 06912026, encamiúando o Projeto de Leis/Executivo n' 20 de 2026;3-Resposta

ao Oficio 056/2026, encaminhando resposta ao pedido de Informação n" 001 de 2026; 4-Ofício

Gabinete n" 074/2026, encaminhando o Projeto de Leis/Executivo no 2l de 2026;5- Pareceres

Conjuntos das Comissões de Legislaçâo, Justiça, Redação Final, Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas e Serviços Públicos, Educaçâo e Saúde referente aos Projetos de Leis/Executivo no's 016,

017 e 018 de 2026, aos Projetos de Leis/Legislativos no's 006 e 007 de 2026 e aos Projetos de

Resolução no's 005 e 006 de 2026;6- Projeto de LeilExecutivo n" 01612026, que "Altera a Lei no

1 .024, de l7 de dezembro de 2008, que dispõe sobre a concessão de diárias de viagem no âmbito da

Prefeitura Municipal de Albertina,/MG, e dá outras providências;" 7- Projeto de LeilExecutivo n"

01712026, que "Dispõe sobre a proibição de interligação entre o sistema de drenagem pluvial e o

sistema público de esgotamento saniiAio no Município de Albertina/MG, e dá outras providências;"

8-Projeto de Lei/Executivo n' 018/2026, que "Autoriza o poder Executivo Municipal a adquirir
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vagas em academia para atendimento de programas de Promoção na Saúde da Atenção Prirnária e

Esporte, e dá outras providências;" 9- Projeto de Lei/Executivo n" 01912026, que "Autoriza a

cessão de uso de bem público e dá outras providências;" l0- Projeto de Leillegislativo n" 00612026,

que "Institui o'Abril Azul'no âmbito do Município de Atbertina/MG, dedicado à conscientização

sobre o Transtomo do Espectro Autistâ (TEA), e dá outras providências;" 11- Projeto de

Lei/legislativo n" 00712026, que "Denomina a garagem da UBS Mercedes Martins Simionato como

'Caragem Claudir Comes de Morais', e dá outras providências;" 12- Projeto de Resolução n"

00512026, que "lnstitui a 'Galeria Lilás' no âmbito da Câmara Municipal de Albertina,MG,

destinada à valorização e homenagem ârs mulheres que exerceram o mandato de vereadora no

Município;" l3- Projeto de Resolução n" 00612026, que "Institui, no âmbito da Câmara Municipal

de Albertina/MG, o Concurso de Fotografia Escolar "Como Vejo Minha Cidade", vinculado à

Escola do Legislativo de Albertina Professora Tereza Maruza Ricetto Campanhari, e dá outras

providências;" 14- Projeto de Lei/Executivo n" 02012026, que "Dispõe sobre as diretrizes para a

elaboraçâo da lei orçamentária do exercicio de 2027 e dá outras providências;" 15- Projeto de

LeilExecutivo n" 02112026, que "Abre credito adicional suplementar no valor de R$696.500,00

para reforço de dotações constantes do vigente orçamento, e dá outras providências;"16- Projeto de

Lei/legislativo n'008/2026, que "Denomina a garagem da Escola Municipal Antônio Ferreira como

'Garagem Vanuza Aparecida de Souza Brentegani, e dá outras providências;"17- Moçâo de

Congratulação n'00212026, ao Grupo Boiadeiros de Palavras; l8- Indicação n'011/2026, dispõe

sobre "para que o Poder Executivo Municipal analise a viabilidade de encaminhar a esta Casa

Legislativa Projeto de Lei que institua o Programa Municipal de Aprendizagem Profissional, com a

finalidade de autorizar a contratação de jovens aprendizes no âmbito da Administração Pública

Municipal - Anteprojeto de Lei n' 004 de 2026. "lnstitui o Programa Municipal de Aprendizagem

Profissional e autoriza a contratação de jovens aprendizes pela Administração Pública Municipal, e

dá outras providências;" 19- Indicação n" 01212026, dispõe sobre "a possibilidade de o Poder

Executivo regularizar a ponte localizada na Rua Manoel Branco Filho, que dá acesso ao Bairro

Divino Espírito Santo." Após lase de discussão das proposituras propostas para esta Sessão

Ordinária, todas foram aprovadas pela unanimidade dos presentes, 7 (sete) votos à 0 (zero), exceto

os Projetos de Leis/Executivo no's 020 e 021 de 2026 e o Projeto de Leillegilativo n" 008 de 2026,

que foram lidos e distribuídos às respectivas Comissões para elaboração dos Pareceres, bem como



ü CÂMARA MUNICIPAL DE ALBERTINA
Estado de Minas Gerais

*",'"Yii3i3,1?',17-'ÉEt.'fJÜ['..

o Projeto de LeilExecutivo n" 0l 9 de 2026 e a Moção de Congratulação no 002 de 2026, que foram

retirados de pauta pelos respectivos autores, Nada mais havendo a tratar, o Seúor Presidente

encerrou a Sessão agradecendo a presença de todos, e para constar, eq Rose Mrárcia de Cássia

Rinco Campanhari, Secreüíria, após realização da chamada final, lawei a pnesente ata, que depois

de lida e aprovada, seni assinada por mim, pelo senhor Presidente e por todos os nobres Vereadores

presentes a esta sessão. Albertina, 20 de abril de 2026.

Leandro Luiz- Presidente -

Rose Márcia de Cássia Rinco Campanhari - Secretária-

Benedita Garcia Rafael - Vereadora

Carlos Alberto Monteiro- Vereador -

Elvira Cacco Calauto - Vereadora -

lvan Marques Carmo - Vereador-

Odair José Furlaneto - Vereador-

Waldir Aparecido de Lima- Vereador-
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legais, aprova, e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. l'- Fica denominado "Laboratório Maria Benedita Conceição" o Laboratório
de Ciências localizado na Escola Municipal Antônio Ferreira, no Município de
Albertina/MG.

Art. 2' - O Poder Executivo providenciará a colocação de placa indicativa com a
denominaçâo ora instiruida.

Art. 3' - Revogam-se as disposiçôes em contráLrio.

Art. 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Albertina, 29 de abril de 2026.

Leandro Luiz - Presidente -
Tarcizo Luiz - Vice-Presidente -
Rose Márcia de Cássia Rinco Campanhari- Secretária -
Elvira Cacco Calauto - Vereadora-

Odair José Furlaneto- Vereador -

SLATIVO N'009, de 29 de abril de2026.

""Denomina o Laboratório de Ciências da

0at,
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ffiS#trfial de Albertina, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade denominar o Laboratório de Ciências da
Escola Municipal Antônio Ferreira como "Laboratório Maria Benedita Conceição", em
justa e merecida homenagem à cidadã que prestou relevantes serviços à comunidade de

Albertina.

Maria Benedita Conceição destacou-se como professora dedicada, contribuindo
significativamente paÍa a formação educacional de diversas gerações de alunos do
municipio. Sua atuação foi marcada pelo compromisso com o ensino, pela valorização
do conhecimento e pelo incentivo ao desenvolvimento intelectual dos estudantes,

especialmente nas áreas fundamentais à construção do saber.

A denominação de um espaço voltado ao ensino e à produção do conhecimento, como o

laboratório de ciôncias, constitui forma simbólica e significativa de perpetuar sua

memória, reconhecendo sua dedicação à educação e à vida pública.

Dessa forma, a presente homenagem revela-se justa e oportuna, razÃo pela qual

contamos com o apoio dos nobres pares pam a aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Albertina' 29 de abril de 2026.

Leandro Luiz - Presidente -
Tarcizo Luiz - Vice-Presiderte -
Rose Márcia de Cássia Rinco Campanhari- Secretária -
Elvira Cacco Calauto - Vereadora-

Odair José Furlaneto- Vereador -

Além de sua trajetória na educação, exerceu com responsabilidade e zelo o cargo de

vereadora, ocasião em que trabalhou em prol do bem-estar da população, defendendo
interesses coletivos e contribuindo para o desenvolvimento do municipio.
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Escola Municipal Antônio Ferreira como
'Laboratório Tereza Bento Furlaneto', e dá
outras providências."

Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições
legais, aprova, e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. l" - Fica denominado "Laboratório Tereza Bento Furlaneto" o laboratório de

informática localizado na Escola Municipal Antônio Ferreira, no Município de

Albertina/MG.

Àrt. 2'- O Poder Executivo providenciará a colocação de placa indicativa com a

denominação ora instituída.

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrá,rio.

Àrt. 4' - Esta Lei entraná em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Albertina,29 de abril de 2026'

Leandro Luiz - Presidente -
Tarcizo Luiz - Vice-Presidente -
Rose Márcia de Cássia Rinco Campanharí- Secretária -
EIvira Cacco Calauto - Vereadora-

Odair José Furlaneto- Vereador -
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JUSTIFICATIVA

Tereza Bento Furlaneto atuou como servidora da educação, contribuindo de forma
significativa para o funcionamento e fortalecimento do ambiente escolar, sempre com
zelo, responsabilidade e compromisso com a comunidade. Sua atuação deixou marcas
positivas na vida de alunos, colegas de trabalho e de toda a comunidade escolaÍ.

Destaca-se, ainda, o legado familiar ligado à educação, sendo mãe de filho que exerce a
função de diretor escolar e de filha que atua como professora, evidenciando a

continuidade de valores voltados ao ensino, à lormação humana e ao serviço público.

A atribuição de seu nome ao laboratório de informática representa uma justa
homenagem, além de valorizar a memória de uma cidadã que dedicou parte de sua vida
ao desenvolvimento educacional do município, inspirando as atuais e futuras geÍações.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste

Projeto de Lei.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Albeúina,29 de abril de 2026.

Leandro Luiz - Presidente -
Tarcizo Luiz - Vice-Presidente -
Rose Márcia de Cássia Rinco CampanharÊ Secretária -
Elvira Cacco Calauto - Vereadora-

0dair José Furlaneto- Veresdor -

O presente Projeto de Lei tem por objetivo denominar o Laboratório de Inlormática da
Escola Municipal Antônio Ferreira como "Laboratório Tereza BenÍo Furlaneto', em
reconhecimento à sua dedicação e relevantes serviços prestados à área da educação no
mruricipio de Albertina.
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"Denomina o Deck do Lago Municipal Prefeiúo
Rovilson Edivino Ferreira (Nê) como 'Deck
Antônio Cacco Filho', e dá outrâs
providências."

A Câmara Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições
legais, aprova, e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. l" - Fica denominado "Deck Antônio Cacco Filho" o deck localizado no Lago
Municipal Prefeito Rovilson Edivino Ferreira §ê), no Município de Albertina./MG.

Art. 2' - O Poder Executivo providenciará a colocação de placa indicativa com a
denominação ora instituída.

Art. 3' - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4' - Esta Lei entraní em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessôes da Câmara Municipal de Albertina,29 de abril de 2026.

l,eandro Luiz - Presidente -
Tarcizo Luiz - Vice-Presidente -
Rose Márcia de Cássia Rinco Campanhari- Secretária -
Elvira Cacco Calauto - Vereadora-

Odair José Furlaneto- Vereador -

caíollne
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por furalidade denominar o Deck do Lago Municipal
Prefeito Rovilson Edivino Ferreira §ê) como "Deck Antônio Cacco Filho", em justa
homenagem ao servidor público que dedicou parte de sua vida ao Município de
Albertina.

Antônio Cacco Filho destacou-se pelo compromisso, responsabilidade e dedicação no
exercício de suas funções públicas, contribuindo de forma significativa para o bom
andamento dos serviços municipais e para o atendimento à população.

O espaço ora denominado é amplamente utilizado pela comunidade como área de lazer
e convivência, sendo também o local destinado à utilização dos pedaliúos no lago
municipal, o que o toma um ponto de encontro e entretenimento para famílias e

visitantes.

A atribuição de seu nome a este espaço público representa uma forma de

reconhecimento pelos relevantes serviços prestados ao município, preservando sua

memória e valorizando sua trajetória como servidor público exemplar.

Dessa forma, a presente homenagem revela-se justa e oportuna, razão pela qual
contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei,

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Albertina,29 de abril de 2026.

Leandro Luiz - Presidente -
Tarcizo Luiz - Vice-Presidente -
Rose Márcia de Cássia Rinco Campanhari- Secretária -
Elvira Cacco Calauto - Vereadora-

Odair José Furlaneto- Vereador -
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PROJETO DE LEI N'20, DE 08 DE ABRIL DE2O26

"Dispõe sobre as diretriaes para a elaboraçíio da lei orçamcn irta do

exercício de 2027 e dá outras providências."

O povo do Município de Albertina, por seus representantes legais aprovou e eu,

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1o Ficam estabelecidas para a elaboração do orçamento do Município de

Albertina relativo ao exercício de 2027, as diretrizes gerais de que trata esta lei, observados, no

que couber, os princípios estabelecidos na Constituição Federal, na Constituição do Estado de

Minas Gerais, na Lei Complementar nol01, de 4 de maio de 2000, na Lei Federal n'4.320, de

17 de março de 7964, na Lei Orgânica do Município e nas Portarias pertinentes editadas pelo

Governo Federal, compreendendo:

I - as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;

II - as orientações básicas para elaboração da lei orçamentiiria anual;

III - as disposições sobre a politica de pessoal e serviços extraordinários;

IV -as disposições sobre a receita e alterações na legislação tributária do Município;

V - o equilíbrio entre receitas e despesas;

VI - os critérios e formas de limitação de empenho;

VII - as normas relativas ao controle de custos e a avaliação dos resultados dos

programas financiados com recursos dos orçamentos;

VIII - as condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e

privadas;

IX - a autorização para o Município auxiliar o custeio de despesas atribuídas a outros

entes da federação;

X - os parâmetros para a elaboração da programação frnanceira e do cronograma mensal

de desembolso;

XI - a deÍinição de critérios para inicio de novos projetos;

XII - a definição das despesas consideradas irrelevantes;

)(III - o incentivo à participação popular; e,

X-lV - as disposições gerais.

Disposições Preliminares

Art. 2' A estrutura orçamentária que servirá de base para a elaboração do

orçamento-programa para o próximo exercício, obedecerá a disposição estrutural constante no

Plano Pl urianual 2026-2029.
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Art. 3o A lei orçamentáLria compreenderá a previsão da receita e a fixação da

despesa estabelecidas no Plano Plurianual 2026-2029, e atenderá ao processo de planejamento

permanente.

Art. 4o A discriminação da despesa na peça orçamentária, quanto à sua natureza,

far-se-á conforme o disposto no art. 15 da Lei n" 4.32O/64.

Seção I
Das Metas e Prioridades da AdministraÇão Pública Municipal

Art. 5o Constituem metas prioritárias do Poder Executivo para o exercício de

2027 aqi6las conformes com os macro obj etivos estabelecidos no Plano Plul,arrual2A26-2029,

especificadas nos anexos desta lei, as quais orientarão o Poder Executivo na elaboração da

proposta orçamentária.

§ lo O Poder Executivo, respeitândo as regras estabelecidas no caput deste artigo

e em seus incisos, selecionará as prioridades e as incluirá no "Elenco de Obras" que integrará a

proposta de lei orÇamentária para o exercício de 2027 , discriminando o nome do proj eto, local,

prazos previstos para execução e o valor estimado de cada um.

§2o Poderão ser incluídos pÍogramas não elencados no Plano Plurianual desde

que:

I - não ultrapassem o exercício financeiro;

II - sej am custeados integral ou parcialmente por outras fontes de recursos não previstas

no orçamento

Seção II
Das Orientações Básicas para Elaboração da Lei Orçamentária Anual

Subseção I
Das Diretrizes Gerais

Art. 6o As categorias de programação de que trata esta lei serão identificadas por

unidades orçamentárias, funções, subfunções, programas, atividades, projetos, operações

especiais, categorias econômicas, grupos de naturezas de despesas e modalidades de aplicações,

de acordo com as codificações editadas pela Secretaria do Tesouro Nacional, Secretaria de

Orçamento Federat e Tribunat de Contas do Estado de Minas Gerais.

§1" A lei orçamentária, na fixação das despesas e na estimativa das receitas

dispensará atenção aos princípios de:

I - priorização de investimentos nas áreas sociais;

II - austeridade na gestão de recursos públicos;
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III - modemização na ação govemamental; e,

IV - equilíbrio orçamentário, tanto na previsão como na execução.

§2o Para os efeitos desta lei, entende-se por:

I - função o maior nível de agregagão das diversas áreas de despesa que competem ao

setor público;

ll - subfunção uma partição da função, visando agregar determinado subconjunto de

despesa do setor público;

III - programa o instrumento de organização da ação governamental, o qual visa

concretizar os objetivos pretendidos, sendo mensurado por metas estabelecidas no Plano

Plurianual;

IV - proj eto um instrumento de programação para alcançar o obj etivo de um programa"

envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, das quais resulta um produto que

concorre para a expansão ou o aperleiçoamento da ação de governo;

V - atividade um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,

envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo conúnuo e permanente, das

quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de govemo; e,

VI - operações especiais as despesas que não contribuem para a manutenção das ações

de governo, das quais não resulta um produto nem gera contraprestação direta sob a forma de

bens ou serviços.

§3" Cada programa identiÍicará as ações necesúrias para atingir os seus

objetivos sob a forma de projetos, atividades ou operações especiais, especificando os

respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização

das ações.

§4o Cada atividade, projeto ou operação especial, identificará a função e a

subfunção às quais se vincula, na forma regulamentar editada pelo Ministério do Planejamento,

Orçamento e Gestão.

AÍ. 7o O orçamento fiscal compreenderá a programação dos Poderes do

Municipio

Art. 8o O proj eto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao

Poder Legislativo será constituído de:

I - texto da lei;
II - documentos referenciados nos arts. 2o e22 daLei n"4.320164;

III - quadros orçamentários consolidados; e,

IV - demonstrativos e documentos previstos no art. 5o da Lei Complementar

n"101/2000

Art. 9p A estimativa da receita e a flrxação da despesa constantes do projeto de

lei orçamentiíria de 2027 serão elaboradas em valores correntes, baseados em históricos de

valores passados, considerando-se a economia do país na arualidade.



Prefeitura Municipal de Àlbertina
ESTÀDO DE MII{ÀS GERÀT S

Rua Luiz opúsculo, n"290, centlo, cEP 37.596-000
CNPJ 17.912.015/0OOL-29 - telofa,t (35)3446-1333 - I,i.w. alb.rtinr.rltg.gov. br

Parágrafo único. O projeto de lei orçament ér\a aualizarâ a estimativa da

margem de expansão das despesas, considerando os acrescimos de receita resultantes do

crescimento da economia e da evolução de outras variáveis que impliquem aumento da base de

cálculo, bem como de alterações na legislação tributária, devendo ser garantidas, no mínimo,

as metas de resultado primá,rio e nominal estabelecidas nesta lei.

Art. 10. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo e do Ministério

Público, no mínimo 30 (trinta) dias antes do prazo final para encamiúamento de sua proposta

orçamentária, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subsequente, inclusive

da Receita Corrente Líquida, e as respectivas memórias de cálculo.

Parágrafo único. Os órgãos da Administração Indireta e o Poder Legislativo, se

for o caso, encaminharão os estudos e as estimativas das suas receitas orçamentárias para o

exercício subsequente e as respectivas memórias de cálculo, para fins de consolidação da receita

municipal.

fut. 11. O Poder Legislativo encaminhará até o dia 20 de julho de 2026 sua

respectiva proposta orçamentária" para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária de

202'l .

Art. 12. Na programação de despesa não serão ftxadas despesas sem que estejam

definidas as respectivas fontes de recurso, de forma a evitar o comprometimento do equilíbrio

orçamentário entre a receita e a despesa.

Art. 13. A lei orçamentária discriminará, no ôrgão responsável pelo debito, as

dotaÇões destinadas ao pagamento de precatórios judiciais em cumprimento ao disposto no art.

100 da Constituição Federal de 1988.

§1' Para fins de acompanhamenlo, controle e centralização, os órgãos da

Administração Pública Municipal Direta e Indireta submeterão os processos referentes ao

pagamento de precatórios à apreciação da assessoria jurídica do Poder Executivo Municipal.

§2" Os recursos alocados para os fins previstos no caput deste artigo não

poderão ser cancelados para abertura de créditos adicionais com outra finalidade.

§3' O proj eto de lei orçamentária conterá a previsão de despesas para pagamento

de debitos:

I - de natureza alimentici4 independentemente da apresentação de precatórios, nos

termos do §1'-A do art. 100 da Constituição Federal de 1988; e,

II - de obrigações definidas em lei como de pequeno valor e que devam ser pagas em

virnrde de sentença judicial transitada em julgado, independentemente da apresentação de

precatórios, nos termos dos §§3" e 4'do art. 100 da Constituição Federal de 1988, inclusas aqui

as despesas decorrentes de obrigações de valor certo e não excedentes a 60 (sessenta) salários

mínimos vigentes no país, nos termos da lei.
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Subseção II
Das Disposições Relativas a Dívida e ao Endividamento Público Municipal

Art. 14. A administração da dívida pública interna tem por objetivo minimizar

custos, reduzir o montante da dívida pública e viabilizar fontes alternativas de recurso para o

tesouro municipal.

§lo Deverão ser garantidos na lei orçamentária os recursos necessários para

pagamento da divida.

§2" O Município atraves de seus órgãos, subordinar-se-á às normas

estabelecidas na Resolução do Senado Federal no40, de 2l de dezembro de 2001, a qual dispõe

sobre os limites globais pÍra o montante da dívida pública consolidada e da dívida pública

mobiliária, em aÍendimento ao disposto no art. 52, incisos Vl e [X da Constituição Federal de

1988.

Art. 15. Na lei orçamentária de 2027 as despesas com amortização, juros e

demais encargos da dívida serão fixadas com base nas operações contratadas.

Subseção III
Das Definições de Montante e Forma de Utilização da Reserva de Contingência

Art. 16. A lei orçamentária conterá reserva de contingência alocada na

Secretaria de Administração, em dotação especifica, no valor de R§10.000,00 (dez mil reais),

destinada a atender passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

Seção III
Da Politica de Pessoal e dos Serviços Extraordinários

Subseção I
Das Disposições Sobre Política de Pessoal e Encargos Sociais

Art. 17. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, §'1", inciso II da

Constituição Federal de 1988, observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as

concessões de quaisquer vantagens, reajustes, aumentos de salário e de remuneração, alterações

de estrutura de carreiras, ajustes de cargas horárias com os devidos ajustes financeiros, bem

como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, desde que observado o disposto

nos arts. 15, 16 e 17 da Lei Complementar no10l/2000, respeitadas as leis federais atinentes a

profi ssões e atividades regulamentadas.

§i' Além de observar as norÍnas do caput no exercício financeiro de 2027, as

despesas com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo deverão atender as disposições

contidas nos arts. 18, 19 e20 da Lei Complementar nol0l/2000.
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§2o Os casos de contratação de pessoal só ocorrerão em casos excepcionais, na

forma da legislação vigente, sob pena de nulidade.

§3o Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no art. I 9

da Lei Complementar nol0l/2000, serão adotadas as medidas de que tratam §§3" e 4'do art.

169 da Constituição Federal de 1988.

§4' A criação de cargos, empregos e funções será autorizada se a despesa total

com pessoal estiver em no máximo 95%o (noventa e cinco inteiros por cento) do limite

estabelecido no parágrafo único do art. 22 daLei Complementar n'l01/2000.

Subseção II
Da Previsão para Contratação Excepcional de Horas Extras

Art. 18. Se durante o exercício de 2O27 a despesa com pessoal atingir o limite

de que se trata o parágrafo único do art.22 da Lei Complementar nol0l/2000, e vedada a

realizaçáo de serviço extraordinário, salvo nos casos do an.74 daLei Orgânica Municipal, por

relevantes interesses públicos que ensej am situações emergenciais de risco ou de prejuizo para

a sociedade, com justifrcativa escrita de tais fatos.

Seção IV
Das Disposições Sobre a Receita e Alteração na Legislação Tributária do Município

Art. 19. A estimativa da receita que constará do proj eto de lei orçamentária para

o exercício de 2027 , com vistas a expansão da base tributária e consequente aumento das

receitas próprias, contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos

municipais, dentre as quais:

I - aprimoramento do sistema de formação, tramitação e julgamento dos processos

tributiírio-administrativos visando a simplificação, agilização, racionalização de rotinas,

modemização, padronização de atividades e melhoria dos controles;

II - aprimoramento dos sistemas de frscalização, cobrança e arrecadação de tributos,

objetivando a sua maior exatidão; e,

III - apticação de penalidades fiscais como instrumento inibitório da prática de infrações

à legislação tributária.

§1o A estimativa da receita considerará o impacto da alteração na legislaçào

tributaria, com destaque para:

I - atualização da planta genérica de valores do Município;

II - revisão e atualização da legislação sobre o IÍnposto Predial e Territorial Urbano,

suas alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamentos, descontos e isenções;

III - revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites da zona

urbana municipal;
IV - revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza;
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V - revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão Intervivos de Bens

Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis;

VI - instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos

específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição;

VII - revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia;

VIII - revisar o interesse público ejustiça fiscal das isenções tributárias municipais;

IX - arbitramento da contribuição de melhoria quando for o caso, nos termos da

legislação vigente, como retribuição pela benfeitoria realizada; e,

X - instituição de novos tributos ou a modificação dos já instituidos.

§2' Na estimativa de receitas para 2027 poderão ser considerados os efeitos de

propostas de alterações na legislação tributária que tramitem na Câmara Municipal.

Art. 20. O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou beneficio de

natureza tributária só será aprovado se atendidas as exigências do art. 14 da Lei Complementar

n'101/2000

Seção V
Do Equilíbrio entre Receitas e Despesas

AÍ1. 21. A elaboração do proj eto, a aprovação e a execução da lei orçamentá,ria

serão orientadas no sentido de alcançar o superávit primário necessário para atingir uma

trajetória de solidez financeira da Administração Municipal, conforme discriminado no anexo

de Metas Fiscais constante desta lei.

Art. 22. Os proj etos de lei que impliquem em diminuição da receita ou em

aumento de despesa do Município, no exercício de 2027, serão acompanhados de

demonstrativos que discriminem o montante estimado da diminuição da receita ou do aumento

de despesa, para no mínimo dois exercicios futuros, confoÍne memória de cálculo.

Parágrafo único. Não será aprovado proj eto de lei que implique em aumento de

despesa sem que esteja acompanhado das medidas defrnidas nos arts. 16 e 17 da Lei

Complementar n"1 0 1/2000.

Art. 23. As estratégias para busca ou manutenção do equilíbrio entre as receitas

e despesas poderão levar em conta as seguintes medidas:

I - para elevação das receitas a:

a) implantação das medidas previstas nesta lei; ou

b) atuatização e a informatização do cadastro imobiliário;

II - para redução das despesas a:

a) implantação de rigorosa pesquisa de preços, de forma a baratear toda e qualquer

compra e evilar a çartelízação dos fomecedores; ou

b) a diminuição do número de cargos comissionados.
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Seção VI
Dos Criterios e Formas de Limitação de Empenho

Art. 24. Na hipótese da ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do

art. 9o e no inciso tr do §1' do art. 31 da Lei Complementar no101/2000, o Poder Executivo e o

Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e de movimentação financeira,

calculada de forma proporcional à participação dos Poderes no total das dotações iniciais

constantes da lei orçamentina de 2027, utilizando para tal fim as cotas orçamentárias e

financeiras definidas na Programação Financeira e Cronograma Mensal de Desembolso.

§1o Excluem-se do caput deste artigo as despesas que constituam obrigação

constitucional e legal e as despesas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida.

§2o O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe

caberá tornar indisponível para empeúo e moümentação financeira, conforme proporção

estabelecida no caput deste artigo.

§3' Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na comunicação de que trata

o parágrafo anterior, emitirão e publicarão ato próprio estabelecendo os montantes que caberão

aos respectivos órgãos na limitação de empenho e movimentação {inanceira.

§4o Se verificado ao final de um bimestre que a realização da receita não será

suficiente para garantir o equilíbrio das contas públicas, adotar-se-ão, obrigatoriamente, as

mesmas medidas previstas neste artigo.

Seção MI
Das Normas Relativas ao Controle de Custos e Avaliação dos Resultados dos

Programas Financiados com Recursos dos Orçamentos

fut. 25. O Poder Executivo realizarâ estudos visando a definição do sistema de

controle de custos e a avaliação do resultado dos programas de governo.

Art. 26. Alem de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta lei, a alocação

dos recursos na lei orçamentária e em creditos adicionais, bem como a respectiva execução

serão feitas de forma a propiciar o contÍole de custos e a avaliação dos resultados dos programas

de govemo.

§1" A lei orçamentiíria de 2027 e seus créditos adicionais deverão agregar todas

as ações govemamentais necessárias ao cumprimento dos obj etivos dos respectivos programas,

sendo que aquelas ações que não contribuírem para a realizaçáo de um programa específico

deverão ser agregadas a um programa denominado "Apoio Administrativo" ou de finalidade

semelhante.

§2o Merecerá destaque o aprimoramento da gestão orçamentária, financeira e

patrimonial por intermédio da modernização dos instrumentos de planejamento, execução,

avaliação e controle interno.
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§3o O Poder Executivo promoverá a redução de custos, a otimização de gastos

e o reordenamento das despesas municipais, sobretudo pelo aumento da produtividade na

prestaçâo de serviços públicos e sociais.

Seção VIII
Das Condições e Exigências para Transferências de Recursos a Entidades Públicas e Privadas

AÍÍ. 2'7. E vedada a inclusão, na forma da lei orçamentária e em seus créditos

adicionais, de dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas as autorizadas mediante lei

específica que sej am destinadas a:

I - entidades que prestem atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de

assistência social, saúde, educação ou cultura;

II - entidades sem fins lucrativos que realizem atividades de natureza continuada e

caráter social; ou,

III - entidades que tenham sido declaradas por lei como sendo de utilidade pública.

Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais a

entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de regular funcionamento,

emitida no exercício de 2027, por no mínimo, duas autoridades locais e comprovante de

regularidade do mandato de sua diretoria.

Art. 28. E vedada inclusão na lei orçamentária e em seus créditos adicionais de

dotações a título de auxílio e contribuições para entidades públicas e/ou privadas, ressalvadas

as autorizadas mediante lei especifica e desde que sejam:

I - de atendimento direto e gratuito ao público, voltadas para as ações relativas ao ensino,

saúde, cultura, assistência social, agropecuária e de proteção ao meio ambiente; ou,

II - associações ou consórcios intermunicipais constituídos exclusivamente por entes

públicos legalmente instituídos e signatários de contrato de gestão com a administração pública

municipal e que participem da execução de programas municipais.

Art.29. É vedada a inclusão na lei orçamentária e em seus créditos adicionais

de dotações a título de contribuições para entidades privadas com fins lucrativos, ressalvadas

as instituições instaladas no Município, as quais sej am destinadas a programas de

desenvolvimento industrial, nos termos de lei especifica.

Art. 30. E vedada a inclusão na lei orçamentária e em seus creditos adicionais

de dotações para a realizaçdo de transferência financeira a outro ente da federação, exceto para

atender as situações que envolvam claramente o atendimento de interesses locais, observadas

as exigências do art. 25 da Lei Complementar n'l01/2000.
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Art. 31. As entidades beneficiadas com os recursos públicos previstos nesta

Seção, a qualquer titulo, submeter-se-ão a fiscalização do Poder Executivo e Legislativo do
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Município, com a finalidade de verificar o cumprimento dos objetivos para os quais receberam

Art. 32. As transferências de recursos às entidades previstas nos arts. 27 a 30

desta lei serão precedidas da aprovação de plano de trabalho e da celebração de convênio,

devendo ser observada na elaboração de tais instrumentos as exigências do art. 116 da Lei

n'8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores.

§1o Compete ao órgão concedente o acompanhamento da realização do plano

de trabalho executado com Íecursos transferidos pelo Município.

§2o É vedada a celebração de convênio com entidade em situação irregular com

o Município, relativa a questões tributárias ou em decorrência de fansferência feita

anteri ormente.

§3" Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos legais a que se refere o caput

deste artigo as caixas escolares da rede pública municipal de ensino que receberem recursos

diretamente dos governos federal ou estadual.

Art. 33. E vedada a destinação na lei orçamentáLria e em seus créditos adicionais

de recursos, para diretamente cobrirem necessidades de pessoas fisicas ou deficits de pessoas

jurídicas, ressalvadas as que atendam as exigências do art. 26 daLei Complementar n" 101/2000,

observadas ainda as condições definidas em lei específica.

Art. 34. A transferência de recursos financeiros de um órgão paÍa outro,

inclusive da Prefeitr.rra para os órgãos da Administração Indireta e para a Câmara de

Vereadores, fica limitada ao valor previ sto na lei orçamentáLria anual e em seus créditos

adicionais.
Parágrafo único. O aumento da transferência de recursos financeiros de um

órgão para outro só ocorrerá mediante prévia autorização legislativa, conforme determina o art.

167, inciso \rl da Constituição Federal de 1988.

Seção IX
Da Autorização para o Município Auxiliar no Custeio de Despesas de Competência de Outros

Entes da Federação

Art. 35. E vedada a inclusão na lei orçamentária e em seus créditos adicionais

de dotações para que o Município contribua com o custeio de despesas de competência de outro

ente da federação, ressalvadas as autorizadas mediante lei específica.

Parágrafo único. A realização da despesa definida no caput deste artigo deverá

ser precedida da aprovação de plano de trabalho e da celebração de convênio, de acordo com o

art. 116daLei no8.666, de21 dejunho de 1993, e suas alterações posteriores

os recursos.
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Seção X

Art. 36. O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio, até 30 (trinta) dias após

a publicação da lei orçamentáia de 2027. as Metas Bimestrais de Arrecadação, a Programação

Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso, respectivamente, nos termos dos arts. 8'e
13 da Lei Complementar n'101/2000.

§1o Para atender ao câput deste artigo o Poder Legislativo encaminhará ao

órgão central de Contabilidade do Município, até 15 (quinze) dias após a publicação da lei

orçamentária de 2027, os seguintes demonstrativos:

I - a Programação Financeira das Despesas nos termos do art. 8o da Lei Complementar

n'101/2000;
II - as Metas Mensais de Arrecadação de receitas de forma a atender ao disposto no art.

13 da Lei ComplementaÍ no10i/2000; e,

III - o Cronograma Mensal de Desembolso, incluídos os pagamentos dos Restos a Pagar,

nos termos do art. 8o da Lei Complementar no101/2000.

§2' O Poder Executivo daÍá publicidade às Metas Bimestrais de Arrecadação,

à Programação Financeira e ao Cronograma Mensal de Desembolso, no órgão oficial de

publicação do Município, na forma da Lei Orgânica Municipal, até 30 (trinta) dias após a

publicação da lei orçamentána de 2027 .

§3' A Programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso de que

trata o câput deste artigo serão elaborados de forma a garantir o cumprimento da meta de

resultado primário estabelecida nesta lei.

Seção K
Da Defrnição de Critérios para Inicio de Novos Proj etos

Art. 37. Além da observância das metas e prioridades definidas nos termos do

art. 2o desta lei, a lei orçamentária de 2027 e seus créditos adicionais, observado o disposto no

art. 45 da Lei Complementar n"101/2000, só incluirão proj etos novos se:

I - estiverem compatíveis com o Plano Plurianual2026-2029 e com as nornas desta lei;

II - estiverem adequadamente contemplados todos os proj etos em andamento;

III - estiverem preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio

público; e,

Dos Parâmetros para a Elaboração da Programação Financeira e do Cronograma Mensal de

Desembolso
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IV - os recursos alocados destinarem-se a contrapartida de recursos federais, estaduais

ou de Operações de Crédito.

§1o Considera-se proj eto em andamento para os efeitos desta lei aquele cuja
execução iniciar-se até a data de encaminhamento da proposta orçamentária de 2027, culo
cronograma de execução ultrapasse o tórmino do exercício de 2027 .

§2' O Municipio poderá incluir novos projetos mediante lei específica.

Seção XII
Da Definição de Despesas Consideradas Irrelevantes

Art. 38. Para fins do disposto no §3o do art. 16 da Lei Complementar

n"101/2000, são consideradas despesas irrelevantes aquelas cuj o valor seja de no máximo 200

Unidades de Referência Municipal - URM.

Seção XIII
Do Incentivo a Participação Popular

Art. 39. O projeto de lei orçamentária do Município relativo ao exercício

frnanceiro de 2027 assegurará a transparência na elaboração e execução do orçamento.

Parágrafo único. O princípio da transparência implic4 alem da observância do

princípio constitucional da publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o

efetivo acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento, bem como o incentivo à

participação em audiências públicas e debates, mensalmente.

Art. 40. Ao cidadão será assegurada a participação nas audiências públicas para:

I - elaboração da proposta orçam entâna de 2027 mediante regular processo de consulta;

e,

II - avaliação das metas fiscais, conforme definido no §4" do art. 9o da Lei

Complementar n"l01/2000, ocasião em que o Poder Executivo demonstrará o comportamento

das metas previstas nesta lei.

Seção XIV
Das Disposições Gerais

Art. 41. As categorias de programação aprovadas na lei orçamentária e em seus

créditos adicionais, poderão ser modificadas, justificadamente, para atender as necessidades de

execução, desde que verificada a inviabilidade tecnica, operacional ou econômica da execução

do crédito, através de lei específica.

§1o Os projetos de lei relativos aos creditos adicionais serão apresentados na

mesma forma e com os detalhamentos estabelecidos na lei orçamentária anual.
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§2" Acompanharão os pÍojetos de lei relativos aos créditos adicionais,

exposições de motivos circunstanciadas, que os justifiquem e que indiquem as consequências

dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das atividades e dos projetos.

§3" Cada proj eto de lei deverá restringir-se a uma única modalidade de crédito

adicional.

§4" Nos casos de abertura de creditos à conta de recursos de excesso de

arrecadação, as exposições de motivos conterão a atualização das estimativas de receitas para

o exercício.

AÍÍ. 42. A aberh.rra de créditos adicionais suplementares e creditos especiais

dependerá de previa autorização legislativa e da existência de recursos disponiveis, nos termos

da Lei n'4.320/64 e da Constituição Federal de 1988.

§1" A lei orçamentária conterá autorização e disporá sobre o limite para a

abertura de creditos adicionais suplementares.

§2" Acompanharão os proj etos de lei relativos aos creditos adicionais,

exposições de motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as consequências

dos cancelamentos de dotações propostos.

Art. 43. Fundamentado na Constituição Federal de 1988 e nesta lei, o Poder

Executivo é autorizado a:

I - realizar operações de crédito por antecipação de receita, nos termos da legislação em

vigor;
II - realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação em vigor;

III - abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 30% (trinta inteiros por

cento) de cada dotação do orçamento das despesas, nos termos da legislação vigente;

IV - transpor, remanej ar ou Íansferir recursos, dentro de uma mesma categoria

econômica, mediante previa autorização legislativa na lei orçamentária, nos termos do inciso

VI, do art. 167 da Constituição Federal de 1988; e,

V - contingenciar parte das dotações, quando a evolução da receita comprometeÍ os

resultados previstos.

Parágrafo único. E obrigatória a obediência a vinculação as fontes de recursos

quando da suplementação orçamentária.

Art. 44. O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo

para propor modificações no proj eto de lei orçamentária anual enquanto não iniciada a sua

votação, no tocante as partes cuj a alteração é proposta.

Art. 45. Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data

de sua publicação.

Art. 46 - Fazem parte integrante desta Lei os seguintes anexos:

I - Anexo do demonstrativo de riscos fiscais e providências - ARF (LRF, art. 4" § 3");

Prefeitura Municipa1 de Àlbertina



Prefeitura MunicipaJ. de ÀJ-bertina
ESTÀDO DE MINÀS GERÀIS

Rua Luiz opúscu1o, n"290, centlo, cEP 37.596-000
CIIPJ 17.912.015/0001-29 - Telefe.:É (35)3446-1333 - wtnÀ,. atbêrtana.mg. gov. br

II - Anexo de metas anuais - AMF - Demonstrativo (LRF, art. 4", § 1");

III - Anexo de metas fiscais e avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício antenor
- 2021 AMF- Demonstrativo 2 (LRF, axt.4o § 2o, inciso I);

IV - Anexo de metas fiscais, metas Íiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios

anteriores 2021 - AMF- Demonstrativo 3 (LRF, art. 4o § 2o, inciso II);

V- Anexo de evolução do patrimônio líquido - 2021 AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art. 4o § 2o,

inciso III);

VI - Anexo estimativa e compensação da renúncia de receita AMF - Demonstrativo 7 (LRF,

art. 4o § 2o, inciso V);

\{II - Anexo margem de expansão das despesas obrigatórias de carâter continuado - AMF -
Demonstrativo 8 (LRF, art. 4' § 2", inciso V).

VIII - Anexo de Metas e Prioridades.

Prefeitura Municipal de Albertina,MG, e de 2026

Felipe Teo
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CAMARA MUNICIPAL DEALBERTINA

Estado de Minas Gerais
Rua João Sanches, 325 - Centro

Tele/fax (35) 3446-L375- CEP 37596-000

PROJETO DE LEI/LEGISLATM N'008, de 09 de abril de 2026.

"Denomina a garagêm da Escola Municipal
Antônio Ferreira como 'Garagem Vanuza
Aparecida de Souza Brentegani, e dá outras
providências."

A Câmara Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições
legais, aprova, e eu promulgo a seguinte Lei:

Art l' - Fica denominada *Garagem Vanuza Aparecida de Souza Brentegani" a

g,ragem localizada na Escola Municipal Antônio Ferreira, no Municipio de

Albertina,MG.

Art. 2o O Poder Executivo providenciatâ a colocação de placa indicativa com a

denominação ora instituída. d.,:{r. _ , . ,

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário.

, . -)1 loLl I

r'ir!i!:l?AL
. f§

3l1q71.

§26Art. 4' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Albertina,09 de abril de 2O26.

Leandro Luiz - Presidente -
Tarcizo Luiz - Vice-Presidente -
Rose Márcia de Cássia Rinco Campanhari- Secretária -
Elvira Cacco Calauto - Vereadora-

eE

Odair José Furlaneto- Vereador -

br**- t^*
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CÂMARA MUNICIPAL DEALBERTINA

Estado de Minas Gerais
Rua João Sanches, 325 - centro

Tele/fax (35) 3446-1375- CEP 37596-000

JUSTIFICATIVA

O presente projeto tem por finalidade prestar justa e merecida homenagem à senhora
Vanuza Aparecida de Souza Brentegani, servidora pública que dedicou anos de sua vida
ao trabalho na Prefeitura Municipal de Albertina, contribuindo com empenho e

responsabilidade para o desenvolvimento do município.

Ao longo de sua trajetória no serviço público, Vanuza exerceu suas funções com
dedicação, compromisso e respeito à população, tomando-se exemplo de
profissionalismo e de zelo pela coisa pública.

A denominação da garagem da Escola Municipal Antônio Ferreira com seu nome
representa o reconhecimento do Poder Legislativo e da comunidade pelos relevantes
serviços prestados, perpetuando sua memória e valorizando sua contribuição à

administração pública municipal.

Trata-se de uma homenagem simples, porém significativa, que expressa gratidâo e
reconhecimento por sua história e legado.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres vereadores para aprovação do
presente projeto.

Sala das §essões da Câmara Municipal de Albertina,09 de abril de 2026.

Tarcizo Luiz - Vice-Presidente -
Rose Márcia de Cássia Rinco Campanharí- Secretária -
Elvira Cacco Calauto - Vereadora-

Odair José Furlaneto- Vereador -

Leandro Luiz-presiden r"- /rrOrd)A Á^r*
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALBERTINA

Estado de Minas Gerais
Rua Joâo Sanches, 325 - Centro

Tele/fax (35) 3446-7375- CEP 37596-000

Ao Excelentíssimo Senhor Leandro Luiz

Presidente da Câmara Municipal de AlbeúinailVIG

Assunto: Convocação de Secreüirio Municipal de Cultura

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 47, inciso

XII, da Lei Orgânica Municipal, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a

convocação do Secretiírio Municipal de Cultura, para que compareça a esta Casa Legislativa, em data a

ser designada, a fim de prestar esclarecimentos acerca da Feira Notuma realizada no Municipio de

Albertina.

Nestes termos.

Pede deferimento.

Albertina - MG, 24 de abril de 2026.

e\ ,64

Atsesgoía

Carlos Alberto Monteiro

Requerimento n' 005/2026

O presente requerimento tem por finalidade assegurar ao Poder Legislativo o pleno exercicio de

sua função fiscalizadora, bem como garantir a transparência dos atos da Administração Pública.

ll$l26
,, i -__--____
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GÂMARA MUNIGIPAL DE ALBERTINA

Estado de Minas Gerais
Rua João Sanches, 325 - Centro

Tele/fax (35) 3446-1375- CEP 37596-000

nrocÂoDE coNcRA rulaÇÃo No 00212026

Ao digníssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Albertina

Leandro Luiz

J11( i16

Fig

DEta Êntr-aoa : -{7- / o q

q
Noguelra FeíÍadoaa

Nos termos do aúigo 173 do Regimento Interno desta Edilidade, upr"r"no.â'J"l-iilTl'"*
Diretora, ouvindo o douto Plenário e dispensadas as demais formalidades regimentais, a presente

Moção de Congratulação ao Grupo Boiadeiros de Palavras, pela realização da 6" Cavalgada

Beneficente de Natal, no Município de Albertina.

A presente Moção tem por finalidade expressar o mais sincero recoúecimento e

agladecimento ao Crupo Boiadeiros de Palavras, que, com espírito de solidariedade, dedicação e

compromisso social, promoveu importante ação beneficente em prol das crianças do município.

A cavalgada, além de valorizar as tradições culturais e reunir a comunidade, teve caráter

solidririo, sendo que os recursos arrecadados foram destinados à aquisição de brinquedos,

posteriormente distribuídos às crianças de Albertina durante as festividades natalinas, levando

alegria e esperança a inúmeras famílias.

A iniciativa demonstra o elevado senso de responsabilidade social do grupo, bem como seu

compromisso com o bem-estar coletivo e com a promoção de ações que fortalecem os laços

comunitários.

Diante disso, esta Casa Legislativa manifesta seu público reconhecimento e aplauso ao

Grupo Boiadeiros de Palavras, destacando sua valiosa contribuição para o desenvolvimento social e

humano do Município de Albertina.

Seja dada ciência desta Moção ao Grupo Boiadeiros de Palavras, aos munícipes e ao

Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal de Albertina/MG.

Plenário "Terezinha Choh{i Sanches" da Câmara
Municipal de Àlbertina, em 29 de abril de 2026.

Odair José Furlaneto - Vereador -
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GÂMARA MUNICIPAL DE ALBERTINA
Estado de Minas Gerais

Rua loâo Sanches, 325 - Centro
Tele/fax (35) 3446-1375- CEP 37596-000
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rNorcnÇÂo N'o13/2026
3\ lae

Ao Dignissimo Senhor Prefeito
Felipe Teodoro Sanches

oLl
Carolin€ Nogueira

Assesso.à t

Os vereadores que subscrevem a esta Casa, nos termos do artigo 171, do Regimento Intemo

da Câmara Municipal de Albertina,/MG, exteriorizam na presente INDICAÇÃO a possibilidade de

o Poder Executivo regularizar e promover melhorias na ponte que dá acesso à residência das

moradoras Maria José Esperança e Rebeca Ângelo.

A presente indicação se faz necessária tendo em vista as condições precárias da referida

ponte, que atualmente apresenta nível baixo em relação ao curso da água, o que dificulta o tráfego e

compromete a segurança dos usuáLrios, especialmente em períodos de chuvas, quando há elevaçâo

do volume hídrico.

A sifuação tem gerado transtornos às moradoras e demais pessoas que utilizam o acesso,

dessa forma, sugere-se não apenas a regularização da estrutura, mas também a elevação do nível da

ponte, visando garantir maior segurança, durabilidade da obra e melhores condições de tráfego,

prevenindo futuros problemas e assegurando o acesso adequado ao local, contribuindo para a

melhoria da mobilidade e da qualidade de vida das moradoras e demais usuários da via.

Despedimo-nos, certos de vossa atenção e carinho para com a solução dos problemas de

nossa querida cidade.

Plenário "Terezinha ChohÍi Sanches" da

Câmara Municipal de Albertina, em 29 de abril de 2026.

Rose Márcia de Cássia Rinco Campanhari
Vereadora

;

,4-1_

Justificativa
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CÂMARA MUNIGIPAL DE ALBERTINA

Estado de Minas Gerais
Ruâ João Sanches, 325 - Centro

Tele/fax (35) 3446-1375- CEP 37596-000

IxorcacÃo x'or4/2026
§':.

&ta Ent eça, Q1

_ 1-,í!rre

o 
"ti 26

--errollas

Os vereadores que subscrevem a esta Casa, nos termos do artigo 171, do Regimento Intemo

da Câmara Municipal de Albertina./MG, exteriorizam na pÍesente INDICAÇÃO a possibilidade de

o Poder Executivo instalar uma caixa de captação de águas pluviais na Rodovia Sebastião Luiz, nas

proximidades da residência do Seúor Crésio Campanhari e do Restaurante do Pedrada.

Atualmente, a ausência de sistema adequado de drenagem faz com que a água pluvial

peÍmaneça acumulada na via e em seu entomo, ocasionando alagamentos que causam transtomos

aos moradores e estabelecimentos próximos.

A situação, além de comprometer a mobilidade, pode acarreÍar riscos à segurança, danos à

infiaestrutura viri,ria e prejuízos aos imóveis da região, dessa forma, a instalação de uma caixa de

captação de águas pluviais, integrada a um sistema eficiente de escoamento, mostra-se medida

necessária e ugente, visando eliminar o acúmulo de água. melhorar as condições de drenagem e

garantir maior seguÍança e qualidade de vida à população local.

Assim, a adoção das providências ora indicadas contribuirá significativamente para a

prevenção de alagamentos e para a adequada manutenção da via pública.

Despedimo-nos, certos de vossa atenção e carinho para com a solução dos problemas de

nossa querida cidade.

Ao Digníssimo Senhor Prefeito
Felipe Teodoro Sanches

Justilicativa

A presente indicação se justifica em razão dos recorrentes problemas de acúmulo de água no

local mencionado, especialmente durante períodos de chuvas intensas,



Tarcizo Luiz - Vereador

CÂMARA MUNICTPAL DE ALBERTINA
Estado de Minas Gerais

Rua loão Sanches, 325 - Centro
Telefax (35) 3446-1375- CEP 37596-000

Plenário "Terezinha Chohli Sanches"

Câmara Municipal de Albertina, em 29 de abril de 2026,

da
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALBERTINA

Estado de Minas Gerais
Rua João Sdnches, 325 - Centro

Tele/fax (35) 3446-1375- CEP 37596-000

rnolcecÃo x" orslzozo

Ao Digníssimo Senhor Prefeito
Felipe Teodoro Srnches

- -3t&iar
h r O4

c.rolláe tuôg

Os vereadores que subscrevem a esta C artigo 171, do Regimento Interno

da Câmara Municipal de Albertina,/MG, exteriorizam na presente INDICAÇÃO a possibilidade de

o Poder Executivo adotaÍ medidas necessárias para solucionar o problema de mau cheiro no Bairro

Divino Espírito Santo, ocasionado pela existência de chiqueiro localizado em área próxima às

residências.

Justificativa

A presente indicação tem por objetivo atender às constantes reclamações dos moradores do

Bairro Divino Espirito Santo, que vêm sofrendo com o intenso mau cheiro proveniente de um

chiqueiro situado nas proximidades das residências.

Tal situação tem causado significativo desconforto à população local, comprometendo a

qualidade de vida dos moradores, especialmente em períodos de calor, quando o odor se intensifica.

Além disso, a presença desse tipo de atividade em área urbana ou próxima a residências pode

representaÍ riscos à saúde públic4 em razÃo da possível proliferação de insetos, contaminação do

solo e do ar, bem como a atração de outros vetores.

Ressalta-se que é dever do Poder Público zelar pelo bem-estar da populaçâo, garantindo

condições adequadas de salubridade e convivência urbana.

Diante disso, faz-se necessária a adoção de providências por parte do Executivo, seja por

meio de fiscalização, adequação do local às normas sanitrírias, ou eventual realocação da atividade,

de modo a minimizar os impactos negativos à comunidade.

Despedimo-nos, certos de vossâ atenção e cariúo pâra com a soluçâo dos problemas de

nossa querida cidade.

4



CÂMARA MUNICIPAL DE ALBERTINA
Estado de Minas Gerais

Rua João Sanches, 325 - Centro
Tele/fax (35) 3446-1375- CEP 37596-000

Plenário "Terezinha Chohfi Sanches"

Câmara Municipal de Albertina, em 29 de abril de 2026.

da

Waldir Aparecido de Lima - Vereador
lvan Marques Carmo - Vereador



,t
CAMARA MUNICIPAL DE ALBERTINA

Estado de Minas Gerais
Rua João Sanches, 325 - Centro

Tele/fax (3s) 3446-1375- cEP 37596-000

Fls. i ---------
Ao Digníssimo Senhor Prefeito
Felipe Teodoro Sanches

Data Entrada: --1R
oql

Âtaêsrd.a

Os vereadores que subscrevem a esta Casa, nos termos do artigo 171, do Regimento Intemo

da Câmara Mturicipal de AlbertinaÀ4G, exteriorizam na presente INDICAÇÃO a possibilidade de

o Poder Executivo realizar operação tapa-buracos na Rua João Gabriel de Melo, nas proximidades

dos números 69 a 184, bem como nas imediações do n' 35 da Avenida Alexandre Vilela.

A presente indicação se justifica em razâo das condições precárias do pavimento nas vias

mencionadas, que apÍesen[am diversos buracos ao longo de sua extensão, especialmente nos trechos

indicados.

Tal situação vem causando transtornos à população, dificultando o triifego de veículos e

pedestres, além de aumentar sigtrificativamente o risco de acidentes. Os buracos também

contribuem para danos em veiculos, gerando prejuízos aos munícipes que utilizam diariamente

essâs vlas.

Ressalta-se que, em períodos chuvosos, o problema tende a se aglavaÍ, uma vez que a água

se acumula nas imperfeições do asfalto, ampliando os danos à pavimentação e tomando os buracos

menos visíveis, o que eleva ainda mais o risco de acidentes.

Dessa forma, a realbação de uma operação tapa-buracos mostra-se medída necessária e

urgente, visando restabelecer as condições adequadas de trafegabilidade, garantir maior segurança

aos usuários e preservar a infraestrutura urbana.

Assim, a adoção das providências ora indicadas contribuiní significativamente para a

melhoria da mobilidade urbana e da qualidade de vida da população.Despedimo-nos, certos de

vossa atenção e carinho para com a solução dos problemas de nossa querida cidade.

INDICACÃO N'OI6/2026

Justificativa



CÂMARA MUNICIPAL DE ALBERTINA
Estado de Minas Gerais

Rua João Sanches, 325 - Centro
Tele/fax (35) 3446-1375- CEP 37596-000

Plenário "Terezinha ChohÍi Sanches"

Câmara Municipal de Albertina, em 29 de abril de 2026.

da

Leandro Luiz - Vereador


